
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

53201936082 2062

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SITELBRA - SISTEMA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA ME

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ABERTURA DE FILIAL EM OUTRA UF

1

2

051

026

BRASILIA

21 Outubro 2022

Nº FCN/REMP

DFE2200459901

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital
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JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/125.509-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200459901

Data

19/10/2022

969.997.801-53 RAFFAELE COELHO IMPROTA 21/10/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF
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Data Assinatura
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SITELBRA – SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA ME 
CNPJ/MF Nº 18.182.577/0001-27 

NIRE 532.01936082 
 

11.ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL – CONSOLIDADA 
 

Pelo presente instrumento particular, RAFFAELE COELHO IMPROTA, 
brasileiro, natural de Rio Verde/GO, nascido em 19/11/1981, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, CPF/MF 969.997.801-53, CNH nº 
05596063730-DETRAN/DF, expedida em 19/09/2012, residente e domiciliado 
no SQNW 309, Bloco B, Apto. 412, Setor Noroeste, Brasília / DF, CEP: 70.687-
100 e TATIANA BERNO LOPES IMPROTA, brasileira, natural de Brasília – 
DF, nascida em 09/03/1981, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, CPF/MF 720.930.481-91, RG nº 1.999.844 SESP / DF, expedida 
em 09/03/2020, residente e domiciliada no SQNW 309, Bloco B, Apto. 412, 
Setor Noroeste, Brasília / DF, CEP: 70.687-100 , únicos sócios da sociedade 
comercial SITELBRA – SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL 
LTDA ME, sociedade empresária com sede no SOFN Quadra 1, Conjunto C, 
Lote 09, Zona Industrial, Brasília – DF, CEP: 70.634-130, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 18.182.577/0001-27, com seus atos constitutivos 
arquivados na Jucis - DF sob o n° 53201936082 por despacho de 27/03/2014 e 
filiais situadas: na Avenida 136, Nº 960, Sala 803, BL– 3, Edif. Executive 
Tower, Setor Marista, Goiânia – GO, CEP: 74.180-040, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 18.182.577/0003-99, com seus atos constitutivos arquivados na Jucis - 
DF sob o n° 52901616756 por despacho de 03/03/2021, na Quadra 201 Sul, 
Avenida Joaquim Teotônio Segurado, nº 15, Edif. Urban Futuro, Sala 
1.606, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP: 77.015-200, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 18.182.577/0004-70, com seus atos constitutivos 
arquivados na Jucis - DF sob o n° 17900391116 por despacho de 16/04/2021, 
na Rua da Bahia, nº 1.900, Sala 1.503, Bairro Lourdes, Belo Horizonte – 
MG CEP: 30.160-017, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 18.182.577/0005-50, com 
seus atos constitutivos arquivados na Jucis - DF sob o n° 31920036738 por 
despacho de 16/04/2021, na Avenida Afonso Pena, nº 3.504, Sala 23, Bairro 
Centro, Campo Grande – MS, CEP: 79.002-072, inscrita no CNPJ/MF sob o 
n° 18.182.577/0006-31, com seus atos constitutivos arquivados na Jucis - DF 
sob o n° 54920051965 por despacho de 16/04/2021 e na  Rua Barão de 
Melgaço, nº 2.754, Centro-Sul, Cuiabá – MT, CEP: 78.020-800, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 18.182.577/0007-12, com seus atos constitutivos 
arquivados na Jucis - DF sob o n° 5192001475-7 por despacho de 23/04/2021 
resolvem proceder a presente alteração contratual, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade cria uma filial situada na Rua Belém,  
nº 929, Sala-306, São Francisco, Manaus – AM, CEP: 69.079-015 com o 
objeto social de prestação de serviços de instalação e manutenção de redes de 
telecomunicações, construção de estações de redes de telecomunicações, 
serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de telecomunicações por 
fio e sem fio, serviços de redes de transportes de telecomunicações – SRTT, 
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, aluguel de 
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máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, reparação e 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos e o comercio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico e 
manutenção de serviços em tecnologia da informação. Consultoria em 
tecnologia da informação. Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet. Serviços de telefonia fixa 
comutada – STFC. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade cria uma filial situada na Rua Arthur de 
Azevêdo Machado,  nº 1.459, Edifício ITC, Sala 2.601, Pavimento 26,   
Bloco A, STIEP, Salvador – BA, CEP: 41.770-790 com o objeto social de 
prestação de serviços de instalação e manutenção de redes de 
telecomunicações, construção de estações de redes de telecomunicações, 
serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de telecomunicações por 
fio e sem fio, serviços de redes de transportes de telecomunicações – SRTT, 
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, aluguel de 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, reparação e 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos e o comercio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico e 
manutenção de serviços em tecnologia da informação. Consultoria em 
tecnologia da informação. Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet. Serviços de telefonia fixa 
comutada – STFC. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – Todas as demais cláusulas do contrato social e 
alterações posteriores, não alteradas pelo presente instrumento, continuam a 
vigorar, passando esta alteração contratual integrá-los. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Os sócios declaram que a sociedade se enquadra 
como Microempresa – ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão relacionadas no parágrafo quarto do artigo terceiro da mencionada lei. 
 
CLÁUSULA QUINTA – Fica eleito o foro de Brasília / DF, com renúncia de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer que 
possam advir do presente contrato social. 
 
Resolvem os sócios consolidar suas disposições contratuais que passam a ser 
regidas pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CONSOLIDAÇÃO 
 

I. DAS PARTES CONTRATANTES 
 
RAFFAELE COELHO IMPROTA, brasileiro, natural de Rio Verde/GO, nascido 
em 19/11/1981, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, 
CPF/MF 969.997.801-53, CNH nº 05596063730-DETRAN/DF, expedida em 
19/09/2012, residente e domiciliado no SQNW 309, Bloco B, Apto. 412, Setor 
Noroeste, Brasília / DF, CEP: 70.687-100 e TATIANA BERNO LOPES 
IMPROTA, brasileira, natural de Brasília – DF, nascida em 09/03/1981, casada 
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em regime de comunhão parcial de bens, empresária, CPF/MF 720.930.481-
91, RG nº 1.999.844 SESP / DF, expedida em 09/03/2020, residente e 
domiciliada no SQNW 309, Bloco B, Apto. 412, Setor Noroeste, Brasília / DF, 
CEP: 70.687-100. 

 
II. DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FILIAIS 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social de 
SITELBRA – SISTEMA DE TELECOMUNICAÇÕES DO BRASIL LTDA ME, 
com nome fantasia TECINTEL TELECOM. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – A sociedade possui sede no SOFN Quadra 1, 
Conjunto C, Lote 09, Zona Industrial, Brasília – DF, CEP: 70.634-130 e filiais 
situadas na: Avenida 136, Nº 960, Sala 803, BL– 3, Edif. Executive Tower, 
Setor Marista, Goiânia – GO, CEP: 74.180-040; na Rua da Bahia, nº 1.900, 
Sala 1.503, Bairro Lourdes, Belo Horizonte – MG CEP: 30.160-017; na 
Avenida Afonso Pena, nº 3.504, Sala 23, Bairro Centro, Campo Grande – 
MS, CEP: 79.002-072, Quadra 201 Sul, Avenida Joaquim Teotônio 
Segurado, nº 15, Edif. Urban Futuro, Sala 1.606, Plano Diretor Sul, Palmas 
– TO, CEP: 77.015-200, Rua Barão de Melgaço, nº 2.754, Centro-Sul, 
Cuiabá – MT, CEP: 78.020-800, Rua Belém, nº 929, Sala-306, São 
Francisco, Manaus – AM, CEP: 69.079-015 e Rua Arthur de Azevêdo 
Machado, nº 1.459, Edifício ITC, Sala 2.601, Pavimento 26, Bloco A, STIEP, 
Salvador – BA, CEP: 41.770-790. 
 

III. DO PRAZO, DURAÇÃO E INÍCIO DAS ATIVIDADES 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – O prazo de duração da sociedade é por tempo 
indeterminado, e suas atividades tiveram início em 01 de junho de 2013. 
 

IV. DO OBJETO SOCIAL 
 
CLÁUSULA QUARTA – A sociedade tem por objetivo social da matriz a 
prestação de serviços de instalação e manutenção de redes de 
telecomunicações, construção de estações de redes de telecomunicações, 
serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de telecomunicações por 
fio e sem fio, serviços de redes de transportes de telecomunicações – SRTT, 
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, aluguel de 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, reparação e 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos e o comercio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico e 
manutenção de serviços em tecnologia da informação. Consultoria em 
tecnologia da informação. Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet. Serviços de telefonia fixa 
comutada – STFC; da filial situada na Avenida 136, Nº 960, Sala 803, BL– 3, 
Edif. Executive Tower, Setor Marista, Goiânia – GO, CEP: 74.180-040 com o 
objetivo social de prestação de serviços como instalação e manutenção de 
redes de telecomunicações, construção de estações de redes de 
telecomunicações, serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de 
telecomunicações por fio e sem fio, serviços de redes de transportes de 
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telecomunicações – SRTT, reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, reparação e manutenção de computadores e equipamentos 
periféricos e comercio varejista especializado de equipamentos e suprimentos 
de informática; da filial situada na Rua da Bahia, nº 1.900, Sala 1.503, Bairro 
Lourdes, Belo Horizonte – MG CEP: 30.160-017 com o objeto social de 
prestação de serviços de instalação e manutenção de redes de 
telecomunicações, construção de estações de redes de telecomunicações, 
serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de telecomunicações por 
fio e sem fio, serviços de redes de transportes de telecomunicações – SRTT, 
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, aluguel de 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, reparação e 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos e o comercio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico e 
manutenção de serviços em tecnologia da informação. Consultoria em 
tecnologia da informação. Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet.; da filial situada na Avenida 
Afonso Pena, nº 3.504, Sala 23, Bairro Centro, Campo Grande – MS, CEP: 
79.002-072 com o objeto social de prestação de serviços de instalação e 
manutenção de redes de telecomunicações, construção de estações de redes 
de telecomunicações, serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de 
telecomunicações por fio e sem fio, serviços de redes de transportes de 
telecomunicações – SRTT, reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
sem operador, reparação e manutenção de computadores e equipamentos 
periféricos e o comercio varejista de equipamentos e suprimentos de 
informática. Suporte técnico e manutenção de serviços em tecnologia da 
informação. Consultoria em tecnologia da informação. Tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet, da 
filial situada na Quadra 201 Sul, Avenida Joaquim Teotônio Segurado, nº 
15, Edif. Urban Futuro, Sala 1.606, Plano Diretor Sul, Palmas – TO, CEP: 
77.015-200 com o objeto social de SERVICOS DE COMUNICACAO 
MULTIMIDIA - SCM CONSTRUCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICACOES MANUTENCAO DE ESTACOES E REDES DE 
TELECOMUNICACOES SERVICOS DE REDES DE TRANSPORTE DE 
TELECOMUNICACOES - SRTT SERVICOS DE INTERCONEXAO ENTRE 
REDES DE TELECOMUNICACOES SERVICOS DE RADIOCOMUNICACAO 
CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO SUPORTE TECNICO, 
MANUTENCAO E SERVICOS EM TECNOLOGIA DA INFORMACAO 
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVICOS DE APLICACAO 
E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET ALUGUEL DE 
EQUIPAMENTO PROFISSIONAL DE TELECOMUNICACOES REPARACAO E 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFERICOS REPARACAO E MANUTENCAO DE EQUIPAMENTOS DE 
COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA, da filial situada na 
Rua Barão de Melgaço, nº 2.754, Centro-Sul, Cuiabá – MT, CEP: 78.020-800 
com o objeto social de prestação de serviços de instalação e manutenção de 
redes de telecomunicações, construção de estações de redes de 
telecomunicações, serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de 
telecomunicações por fio e sem fio, serviços de redes de transportes de 
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telecomunicações – SRTT, reparação e manutenção de equipamentos de 
comunicação, aluguel de máquinas e equipamentos comerciais e industriais 
sem operador, reparação e manutenção de computadores e equipamentos 
periféricos e o comercio varejista de equipamentos e suprimentos de 
informática. Suporte técnico e manutenção e outros serviços em tecnologia da 
informação. Consultoria em tecnologia da informação. Tratamento de dados, 
provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet. 
Serviços de telefonia fixa comutada – STFC, da filial situada na Rua Belém,  nº 
929, Sala-306, São Francisco, Manaus – AM, CEP: 69.079-015 com o objeto 
social de prestação de serviços de instalação e manutenção de redes de 
telecomunicações, construção de estações de redes de telecomunicações, 
serviços de comunicação multimídia – SCM, serviços de telecomunicações por 
fio e sem fio, serviços de redes de transportes de telecomunicações – SRTT, 
reparação e manutenção de equipamentos de comunicação, aluguel de 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais sem operador, reparação e 
manutenção de computadores e equipamentos periféricos e o comercio 
varejista de equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico e 
manutenção de serviços em tecnologia da informação. Consultoria em 
tecnologia da informação. Tratamento de dados, provedores de serviços de 
aplicação e serviços de hospedagem na internet. Serviços de telefonia fixa 
comutada – STFC e da filial situada na Rua Arthur de Azevêdo Machado,  nº 
1.459, Edifício ITC, Sala 2.601, Pavimento 26,   Bloco A, STIEP, Salvador – 
BA, CEP: 41.770-790 com o objeto social de prestação de serviços de 
instalação e manutenção de redes de telecomunicações, construção de 
estações de redes de telecomunicações, serviços de comunicação multimídia – 
SCM, serviços de telecomunicações por fio e sem fio, serviços de redes de 
transportes de telecomunicações – SRTT, reparação e manutenção de 
equipamentos de comunicação, aluguel de máquinas e equipamentos 
comerciais e industriais sem operador, reparação e manutenção de 
computadores e equipamentos periféricos e o comercio varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática. Suporte técnico e manutenção de 
serviços em tecnologia da informação. Consultoria em tecnologia da 
informação. Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e 
serviços de hospedagem na internet. Serviços de telefonia fixa comutada – 
STFC. 
 

V. DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 
 
CLÁUSULA QUINTA – O Capital Social da sociedade é de R$ 100.000,00 
(cem mil reais), divididos em 100.000 (cem mil) cotas de capital, no valor de 
R$1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e integralizado, em moeda 
corrente do país, distribuído entre os sócios da seguinte forma: 
 
SÓCIO COTAS % VALOR R$ 
RAFFAELE COELHO IMPROTA 99.000 99 99.000,00 
TATIANA BERNO LOPES IMPROTA 1.000 1 1.000,00 
TOTAL 100.000 100% 100.000,00 
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Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 

VI. DA ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA – A plena administração da sociedade caberá ao sócio 
RAFFAELE COELHO IMPROTA, a ser exercida através de decisões 
gerenciais, representação ativa e passiva judicial e extrajudicial e exercício das 
atribuições e plenos poderes conferidos em Lei, além de garantir o seu normal 
funcionamento, cabendo ainda fazer uso da denominação social em negócios 
de interesse da sociedade, não se perfazendo como condição de validade, por 
fim, a ciência inequívoca da respectiva deliberação do outro sócio. 
 
Parágrafo Primeiro - Para contrair obrigações, empréstimos, financiamentos, 
enfim, qualquer relação com as instituições financeiras ou terceiros, que geram 
obrigações pecuniárias e alienar bens imóveis constantes do patrimônio da 
sociedade, neste caso, gravá-los mediante hipoteca, penhor, caução ou outra 
garantia, transferi-los mediante alienação fiduciária ou dá-los em locação, a 
sociedade será representada tão somente pelo sócio RAFFAELE COELHO 
IMPROTA, não se perfazendo como condição de validade dos atos elencados 
neste parágrafo, a ciência inequívoca da respectiva deliberação do outro sócio. 
 
Parágrafo Segundo – Na abertura, movimentação ou encerramento de contas 
de depósitos bancários, emissão de cheques e outros títulos, a empresa será 
representada pelo sócio RAFFAELE COELHO IMPROTA. Sucessivamente, 
pelos administradores eventualmente contratados pela sociedade com esta 
atribuição devidamente especificada ou por procurador (es) com poderes para 
tais fins. 
 
Parágrafo Terceiro – Nos contratos a serem firmados com os clientes, a 
empresa será representada pelo sócio RAFFAELE COELHO IMPROTA.  
 
Parágrafo Quarto – Vedado o uso do nome da sociedade em avais, fianças 
ou abonos de qualquer natureza. 
 
Parágrafo Quinto – Se for do interesse do sócio RAFFAELE COELHO 
IMPROTA, poderá ser nomeado administrador não integrante do quadro social 
e a designação do mesmo dependerá única e exclusivamente de sua 
aprovação, enquanto o capital não estiver integralizado, assim como, da 
mesma forma, após a integralização. O administrador designado investir-se-á 
no cargo mediante termo de posse no livro de atas da administração.  
 
Parágrafo Sexto – O sócio RAFFAELE COELHO IMPROTA da sociedade 
será o representante da empresa junto ao Cadastro Nacional de Pessoas 
Jurídicas - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como também 
junto aos demais Órgãos Federais, ANATEL, Estaduais, Distritais, Conselhos 
de Classe, CREA e Municipais. 
 
Parágrafo Sétimo - Será indicado o responsável técnico junto aos órgãos que 
regulamentam as atividades do objeto social da empresa, após deliberação do 
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sócio RAFFAELE COELHO IMPROTA e mediante instrumento público de 
mandato (procuração), constituído especificamente para esta finalidade. 
 
Parágrafo Oitavo - É de competência e responsabilidade do sócio RAFFAELE 
COELHO IMPROTA, a constituição em nome da sociedade - por prazo certo e 
através de instrumento público de procuração -, mandatário ou procurador para 
a prática de atos e operações do interesse social, devendo ser especificados 
no respectivo instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA – O sócio RAFFAELE COELHO IMPROTA poderá 
realizar retirada a título de “pró-labore”, em montante de sua conveniência a ser 
levado a débito da conta de despesas da sociedade. 
 

VII. DO EXERCÍCIO SOCIAL 
 

 
CLÁUSULA OITAVA – Após o término de cada exercício social, ocorrido em 
31 de dezembro de cada ano, e dentro dos 4 (quatro) meses posteriores, os 
sócios realizarão Assembleia com a finalidade de tomada de contas do(s) 
administrador (es) e deliberação sobre o balanço patrimonial e o de resultado 
econômico. 
 
Parágrafo único - Resultando lucro ou prejuízo, caberá aos sócios a forma de 
sua distribuição ou destinação. 
 
CLÁUSULA NONA Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designará administrador (es) 
quando for o caso. 
 

VIII. DAS QUOTAS SOCIAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - As quotas da sociedade são indivisíveis, não poderão 
ser representadas por mais de um titular e não poderão ser cedidas, 
transferidas ou alienadas, inclusive em relação aos direitos sobre as mesmas a 
terceiros, sob qualquer forma, sem o prévio e expresso consentimento do outro 
sócio, sendo ineficaz em relação à sociedade, qualquer infração a esta 
cláusula e assumindo o infrator, pessoalmente, a responsabilidade. 
 
Parágrafo Primeiro – Cada sócio possui, em igualdade de condições, 
preferência para a aquisição das quotas do outro sócio, procedendo à 
comunicação de oferta e aceitação por escrito, dentro do prazo máximo de 60 
(sessenta) dias. Não concretizada a aquisição pelo(s) sócio(s) 
remanescente(s) as quotas estarão liberadas para cessão ou venda a 
terceiros, pelo sócio retirante, não podendo os preços e condições mínimos, 
serem inferiores aos que foram ofertados ao(s) sócio(s) remanescente(s). 
 
Parágrafo Segundo - Além dos casos previstos na lei ou no contrato, 
qualquer sócio poderá retirar-se da sociedade mediante notificação ao outro 
sócio, com antecedência mínima de sessenta dias. 
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Parágrafo Terceiro - Nos casos em que a sociedade se resolver em relação a 
um sócio, o valor da sua quota, considerada pelo montante efetivamente 
realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado e considerando 
o Fundo de Comércio e os contratos em vigência. Caso não ocorra cessão de 
quotas pelo sócio retirante, o capital social sofrerá a correspondente redução, 
salvo se os demais sócios suprirem o valor da quota. 
 

IX. DA CONTINUIDADE DA EMPRESA 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Falecendo ou interditado o sócio, sua quota 
poderá ser liquidada ou haver sucessão pelos herdeiros. Na primeira hipótese, 
a sociedade encerrará suas atividades e o respectivo montante liquidado 
reverterá aos herdeiros, em caso de saldo positivo ou responderão na medida 
de seu quinhão hereditário, em caso de saldo negativo. Na segunda hipótese, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros do sócio majoritário e a 
sócia remanescente. O valor dos haveres dos herdeiros, sucessores e o 
incapaz, será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente 
levantado, considerando também o Fundo de Comércio e os contratos em 
vigência.  
 
Parágrafo Primeiro – O Balanço Patrimonial será elaborado considerando os 
valores de mercado (reais) dos bens, direitos e obrigações constantes do 
patrimônio da sociedade, à data do evento. 
 
Parágrafo Segundo – Os valores serão pagos ao sócio, interdito, inabilitado 
ou aos herdeiros legais do sócio falecido, em até 120(cento e vinte) meses 
após o fim da operação. 
 
Parágrafo Terceiro - As parcelas serão corrigidas pela variação do IGP-M ou 
outro indexador que vier a substituí-lo, ocorrida entre a data da apuração dos 
haveres e a data do seu pagamento. 
 

X. DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Todas as deliberações quanto às 
alterações do Contrato Social, a transformação, a incorporação, a fusão e a 
dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação, aprovação 
das contas da administração, designação de administradores, a destituição 
dos administradores, nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento 
de suas contas e o pedido de recuperação judicial, serão tomadas pelo sócio 
RAFFAELE COELHO IMPROTA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – As deliberações de matérias tratadas no 
artigo 1.071, do Código Civil, atinentes à gestão da sociedade e, 
principalmente em relação à aprovação das contas da empresa, ou ainda em 
relação às constantes do presente contrato, serão realizadas em reunião entre 
o sócio RAFFAELE COELHO IMPROTA e o outro sócio, sendo facultativa a 
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presença nas reuniões dos eventuais administradores contratados ou 
nomeados. 
 
Parágrafo Primeiro – As reuniões poderão ser convocadas pelo sócio 
RAFFAELE COELHO IMPROTA e deverão ser informadas através de 
comunicado individual ao outro sócio, na qual constará o dia, horário, local, 
quórum de instalação e os assuntos a serem tratados. 

 
Parágrafo Segundo – O sócio, ao receber o comunicado, manifestar-se-á 
mediante assinatura, a qual comprovará o recebimento e ficando desde já 
ciente da realização da reunião, conforme previsto no comunicado. 

 
Parágrafo Terceiro – Dispensam-se as formalidades de convocação quando 
quaisquer dos sócios comparecerem espontaneamente ou se declararem, por 
escrito, cientes do local, data, hora e ordem do dia. 
 
Parágrafo Quarto – As reuniões de sócios instalar-se-ão quando presentes os 
sócios e os eventuais administradores quando constituídos ou nomeados, 
ficando assim definido o quórum de instalação. 
 
Parágrafo Quinto – A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios se 
manifestarem e posicionarem, por escrito, sobre a matéria que seria posta em 
discussão. 
 

XI. DA DECLARAÇÃO DO ADMINISTRADOR 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – O sócio administrador, ora sócio RAFFAELE 
COELHO IMPROTA declara, sob as penas da lei, que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 
Parágrafo Único – É vedado a quaisquer dos sócios da presente serem sócios 
ou se tornarem sócios de outras empresas, ou ainda serem empregados de 
outras empresas cujo objeto seja o constante do presente contrato, sob pena 
de perda dos lucros e exclusão da presente sociedade, além da caracterização 
de crime de concorrência desleal, não se excluindo a responsabilização civil, 
penal e fiscal. 

XII. DO ENQUADRAMENTO DE ME 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Os sócios declaram que a sociedade se 
enquadra como Microempresa – ME, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no parágrafo quarto do artigo terceiro da 
mencionada lei. 
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XIII. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Para os casos omissos neste contrato, serão 
aplicadas as disposições legais constantes na lei 10.406/2002 (Código Civil 
Brasileiro), tendo como regência supletiva as normas regimentais da sociedade 
anônima, lei 6.404/76. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Fica eleito o foro de Brasília/DF, com 
renúncia de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer 
que possam advir do presente contrato social. 
 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento. 
 
 

Brasília/DF, 17 de Outubro de 2022. 
 
 

Sócios: 
 
 
 
 
   
_____________________________ 
RAFFAELE COELHO IMPROTA 
 
 
 
 
______________________________ 
TATIANA BERNO LOPES IMPROTA  
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Número do Protocolo

22/125.509-5

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

DFE2200459901

Data

19/10/2022

969.997.801-53 RAFFAELE COELHO IMPROTA 21/10/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

720.930.481-91 TATIANA BERNO LOPES IMPROTA 21/10/2022

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú -
Internet Banking

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal

Relatório de Filiais Abertas

21 de out de 2022

Informamos que, do processo 22/125.509-5 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 1908610 em 21/10/2022 da
empresa 5320193608-2 SITELBRA - SISTEMA DE TELECOMUNICACOES DO BRASIL LTDA ME, consta a abertura
da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

xxxxxxx RUA ARTHUR DE AZEVEDO MACHADO 001459  OUTROS EDIFICIO ITC       SALA 2601 PAVMTO 
26       BLOCO A  -  BAIRRO STIEP  CEP 41770-790  -  SALVADOR/BA

xxxxxxx RUA BELEM 929  SALA-306  -  BAIRRO SAO FRANCISCO  CEP 69079-015  -  MANAUS/AM
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisdf informando o 
número do protocolo 22/125.509-5.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SITELBRA - SISTEMA DE TELECOMUNICACOES DO
BRASIL LTDA ME, de CNPJ 18.182.577/0001-27 e protocolado sob o número 22/125.509-5 em 20/10/2022,
encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número 1908610, em 21/10/2022. O ato foi deferido eletronicamente
pelo examinador JHULLY RODRIGUES DE MOURA.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Maxmiliam Patriota Carneiro. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio
eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucis.df.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

969.997.801-53 RAFFAELE COELHO IMPROTA 21/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

969.997.801-53 RAFFAELE COELHO IMPROTA 21/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

720.930.481-91 TATIANA BERNO LOPES IMPROTA 21/10/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking, Selo Prata - Itaú - Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 17/10/2022

Documento assinado eletronicamente por JHULLY RODRIGUES DE MOURA, Servidor(a)
Público(a), em 21/10/2022, às 16:00.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
DISTRITO FEDERAL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

MAXMILIAM PATRIOTA CARNEIRO702.261.211-00

Brasília. sexta-feira, 21 de outubro de 2022
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